
3. O terceiro fundamento baseia-se em erros de direito: 

— A Comissão criticou a recorrente por não ter respeitado 
as disposições relativas à aprovação do relatório final, 
quando o regulamento do comité de acompanhamento 
previa um sistema de aprovação tácita do referido rela
tório no prazo de dez dias e 

— A Comissão indicou que o relatório da recorrente deve
ria ter sido redigido em inglês, quando não há nenhuma 
regra que obrigue à redação do relatório numa língua 
diversa da língua da autoridade de gestão (no caso a 
língua francesa) para ser válida. 

4. O quarto fundamento baseia-se na falta de fundamentação 
da decisão impugnada. 

5. O quinto fundamento, baseia-se em ilegalidade, tendo a 
Comissão tomado em consideração um fundamento por 
natureza estranho ao interesse europeu para se recusar a 
aprovar o programa de iniciativa em causa. 

( 1 ) Regulamento (CE) n o 1260/1999 do Conselho, de 21 de junho de 
1999, que estabelece disposições gerais sobre os Fundos estruturais 
(JO L 161, p. 1) 

Recurso interposto em 20 de janeiro de 2012 — Vardar/ 
IHMI — Joker (pingulina) 

(Processo T-32/12) 

(2012/C 109/38) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Muslahadin Vardar (Löhne, Alemanha) (representan
tes: I. Höfener e M. Boden, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Joker, Inc. (Allen, 
Estados Unidos) 

Pedidos 

— Anulação e reforma da decisão da Quarta Câmara de Re
curso do Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos), de 17 de novembro de 2011, 
no processo R 475/2011-4, de modo a que a oposição seja 
rejeitada e o pedido de registo do recorrente seja aceite; e 

— Condenação do recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: a recorrente 

Marca comunitária em causa: a marca figurativa «pingulina» em 
laranja, roxo, azul, verde, amarelo e preto, para produtos das 
classes 20, 24 e 25 — pedido de marca comunitária 
n. o 8402992 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: a 
outra parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: a oposição basea
va-se, nomeadamente, no registo internacional n. o 537386A da 
marca figurativa «PINGU» em preto e branco, nomeadamente 
para produtos das classes 20, 24 e 25 

Decisão da Divisão de Oposição: procedência da oposição na ín
tegra e improcedência do pedido de marca comunitária 

Decisão da Câmara de Recurso: negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009 do Conselho, na medida em que a 
Câmara de Recurso concluiu erradamente pela existência de um 
risco de confusão entre a marca pedida e as marcas anteriores. 

Recurso interposto em 25 de janeiro de 2012 por Roberto 
Di Tullio do acórdão do Tribunal da Função Pública de 
29 de novembro de 2011 no processo F-119/10, Di 

Tulio/Comissão 

(Processo T-39/12 P) 

(2012/C 109/39) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Roberto Di Tullio (Rovigo, Itália) (representantes: S. 
Woog e T. Bontinck, advogados) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— julgar o seu recurso admissível e dar-lhe provimento e, por 
conseguinte, 

— anular o acórdão recorrido, proferido em 29 de novembro 
de 2011 pela Terceira Secção do Tribunal da Função Pública 
da União Europeia no processo F-119/10, que negou pro
vimento ao recurso do recorrente que tinha por objecto a 
anulação da decisão da Comissão que recusou conceder-lhe 
uma licença para serviço nacional;
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